
INDICAÇÃO Nº 
1723
, DE 2015

INDICO, com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias visando a destinação recursos financeiros para a construção de Quadra Poliesportiva coberta, no bairro São Judas Tadeu, no município de Tanabi.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura teve origem no pleito dos vereadores Dorival Rossi e Admir Lopes da Silva, solicitando a destinação de recursos financeiros para a construção de uma quadra poliesportiva no bairro de São Judas Tadeu, em Tanabi.

A importância do esporte e do lazer no dia a dia da população é reconhecida pelas autoridades municipais de Tanabi, que se propõe em viabilizar aos moradores do Bairro essa conquista. Assim, essa obra vai disponibilizar para os moradores um espaço para prática esportiva. Pois, a presença de locais apropriados para o esporte e lazer é de extrema importância para os jovens da cidade.

O lazer, tanto em sua manifestação esportiva, quanto não esportiva, tem sido incorporado como elemento fundamental em quase a totalidade dos projetos de inclusão social. Desta forma, o estabelecimento de políticas que atuem diretamente na dinâmica das relações sociais e a oferta de espaços e infraestruturas na cidade, são essenciais para abertura de canais efetivos de enfrentamento da exclusão social, na medida em que disponibiliza acessos e ambientes propícios para convivências e práticas saudáveis.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da qualidade de vida dos habitantes do município de Tanabi.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Nascimento

SPL - Código de Originalidade: 1271538 140815 1033


